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ATADAREU.NTÀo uas cor,rrsgliÊs ELÊtrüRArs REürüNÀr.s rARa' As ELEr.ÇüEs Düs
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DATA: I1IItV2ÜOI
,' L§CÀL:1.iÁ.E'05

PAUTJI:
1. .LEITURÂ 

ÜÜ M,11\.JUÂI.,'DE Ü}dEi\iTÀÇÃO PÀR,II ÀS üLEIÇÚES'ÜO§ CONSELHOS
TUTELAITES

2.. LEVANTI.LMENTÚ D§ PTIüPüSIAS'E§ÚVü]AS
3. DEfiNIÇÃ:O DE FONIOS DE VOTAÇÃOPAIIA OS ? CON§ELHOS

, ,ápós B,leitura, r:s furtegrantes Ce.s fllb*cc{§issões epc*tiilürx ús seguines ps{Sos â §prenr çscl;tttçidos na
reunifio ctro diil 2.ílIt! crrn o C[tvtüüÀ;

1. ?roportttrs u tkliliçtt tle {!4 ç:tsscrrs pilra o úrrbatilo e.icild'raj: rl} presirjerrrie, i;2 r'$ciiíutas, e 0,
otg;uriarCr:rcs dc i'ili.r.

2. AItm err 1:'l,ss*lll iiriuiiuo iis suti-ceiliiss'0es $rger*n: u >*ticiiaçto riu i:r-tsaal pera ttnr a.poi,l. tÍ.,is c$rrr(l.
linrpezit. l;uicirr.

ffis.: C'ousuil.rr i: ÜMI-,CÂqililillo ri possibÍlidade dr'§te prsÉôlii dr: upoi-r çur c'rü$[ron:d*rgs da cornuliúude
ey'ou.de eril'id:«.Içs, ssr i r vi r ic ul o L-üir i úi ! n,li,-i,a{c$.

3. Piog»ti*s quc o Cill$('.4. tírí;r Çrrflutto aficial ÇoÍrr a §crretaria cic iir*crfio Municipal vislur<içr srlicitar
supor:te úr Grxrrúr Clivil htÊtropulitrtul putu o processo,eleitorul: A solici§çiio espr.rcíÍíí:a de cada regiãu

'parÉ Õ$ polt{,r: de rotiiç;t,.r, podrr:i s*r fei*r pelas sutr-r,ornissÕes e.lcil.crais.
+. Prg-pgsti, p;irir quf rrs iiem $5-i se.iã grT'e.§ser.xtaCu {doculteri.o no prúprio.rütue su dç &rruiliei:r
5. Propxrsti: $çi qu,* sj* deiiinitadc urri nünrero de poxihitir:irirfe elççro rxr cédlrln elcitcral, de no máxinro 02

elTo§
6. t'Ícc<ssirl;riie dr: criiiirii:ii. ifiiiis ü)imJinírtt* o iÍcrr tl"i,l - {3 rasil,Jetc prrcieú teruru fisúil,E{.r uru Íiscal

PPr Posto ilç r'uí:rrr:io?
1 . Definir o pollto i-i9-i -' t!.ruiiio ternpo um lis*rl F«tl:rá permanecpr no lacal da voteçâo?

AS sttb*omissõrs dçfu'únuil i:6ii,l rtuniíio rs'endereçcs rir si:a; sçtlçs, confornie s+gre:
Subcomissf,i.i elritorirl rlo §:irdini Àqqdii:
- Creclic firuri';i1xi du' hri.lixr lüein -- ídun Ilurri§.:r,;iu toÍonte*err*L 143 .- J.ryúün,Klein -eEF t:):8314"10;

LEtErUllu. ..t o y I : -.t :1 Õ v

Sub-conri-rslii: rleiiuriitr ilc il.i11pçr i,lirrpo:
- §A§ Clirrri"',:t l,irtrlit'- ltuii tiir.tlSlir Ctesp+1 3.}} - {hiii$,r:x l"irrpo - eEP §5?8ú-i}'ffi, tr,rlqfsns 5tt,í3-2j.t0 e

'5841-4tíi5.

que âne)ffiiiros ri gr*xrii* ;ii;r.

Ata elatruliíL!.1 l-.a;ri' f'Í .i.i'l { r1i (l}i l- I,{ i}. 'Sr}'ii'[c§
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EDTTAL DE coNvoceÇÃo pARA A ELEIÇÃo oe MEMBRoS DA
SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL
DOS DTRETTOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE
oe sÃo PAULo, MANDATo 2006/ 2008.

JOSE POLICE NETO, Secretário Especial de Participação e Parceria, no uso de suas atribuições legais
e com base na Lei Municipal no 11.123191 e do Decreto Municipal no 31.319/92 e suas alterações

- | .introduzidas pelo Decreto 44.728104, bem como com fulcro no Regimento lnterno Eleitoral aprovado em
Reuniáo Ordinária do CMDCA-SP do dia 20 de março de 2006, publicado no Diário Oficialda Cidade de. -'
São Paulo do dia 23 de maço de!006, convoc€r as Entidades, os Movimentos Sociais e os munícipds

---...da Cidade de São Paulo para o/credenciamento, visando a participação da Assembleia Geral/para
eleição dos representantes da socíedade civil que deverão integrar o Conselho Municipal dos Direitos da

ft Cr:iança e do Adolescente, cujas normas são regidas pelo presente edital.

Artigo 1o. Ficam convocados os munícipes comprovadamente domiciliados na Cidade de São Paulo, no
rgozo de seus direitos eleitorais, para votar, bem como serem votados a uma das 16 (dezesseis) vagas

. de representação da Sociedade Civil no CMDCA-SP, sendo I (oito) vagas titulares e 8 (oito) vagas
- t 1-" suplentes nos termos deste Edital e do Regimento lnterno Eleitoral CMDCA-SP.

1- DA COMISSÃO ELEITORAL \ o- . í
\ -( j' !

, Artigo 2o. - São membros da Comissão Eleitoral conforàà previsão do Regimento Eleitoral CMDCA-SP
.' e de acordo com o Artigo 89. do Decreto Municipal no 31 .319192: 

,

| - Dois Membros indicados pelo Poder Executivo Municipal indicados pela Secretaria Especial de

Participaçáo e Parceria;
' ll - Dois representantes do CMDCA-SP respeitada a paridade entre Sociedade Civil e representantes do

Poder Publico;
lll - Um representante da OAB/SP;
lV - Um representante do Poder Legislativo MuniciPal;
V - Um representante do Forum Municipal de Defesa da CrianQa
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Artigo 3o. As atribuições da Comissão Eleitorql estão
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il - DA tNqCRlÇÃO DE CANDIDATOS F ,.
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Artigo 40. A lnscriçáo dos candidatos será feita da sede do CMDCA-SP à Rua Líbero Badaró, no 119, 20

andar, Centro - SP/SP, das 9:00 às 16:00 horas, no período de 02 de maio de 2006 a 08 de maio de

e do Adolescente
1
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- DO CADASTRAMENTO
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DE ELEITORES
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h ; Artigo 5o. Os requisitos para inscrição dos candidatos estão definidos no Regimento I nterno Eleitoral§§
publicado pelo CMDCA-SP no dia 23 de março de 2006 no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e
republicado como anexo do presente Edital.
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Artigo 6o. O Cadastramento dos eleitores será feito Íla sede das
termos do Regimento lnterno Eleitoral, no período de\0" maio
(?uBLtcAR os ENDER=9O*E SUBPREFEITURAS) \ * ,

Subprefeituras ou pelo E-MAIL
de 2000 a\e maio de 2006 -

,"o/
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IV - DOS PRAZOS E RECURSOS =' v ,r-Rtu(Z \r
Artigo 7o. A Comissão Eleitoral publicará a lista de inscrições de cahdidatos deferidosle lista de

cadãstramento !e eleitores deferidos até o dia 11 de maio de 2006, bem como a relação de
indeferimentos.
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Artigo 8o. O prazo para o protocolo de recurso para@uqi'açQo,da negativa de inscrição de eleitores e
candidatos será de 5 (cinco) dias, contados da data da'não_aceitaçi_o_{a inscrição do candidato ou da
não aceitação do credenciamento do eleitor pela Comissão Eleitoral publicados no Diário Oficial. 'à.

§ 1". - Os recursos deverão ser protocolados na sede do CMDCA-SP à Rua Líbero Badaró, no 119,2o
andar, Centro-SP, das 9:00 às 16:00 horas. - F Fr...; .- ,,.;. :- r.,-,-K .,.tÍt n

Artigo 9o. Os recursos serão julgados pela Comissão Eleitoral que fará publicar sua decisão no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo_no dia de 2006.
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VI DAS CEDULAS DE VOI

tocn à Artigo 1À Serão

l(oq úr\ê^I F..r

confeccionadas pelo Poder Público Municipal e hom ologadàs pela Comissão Eleitoral.

*

São Paulo. no dia 23 de março de 2006. nas páq. 38 e 39.

X}i *,no 13\ - Serão disponibilizadas 31 Seções Eleitorais no
I 

,' Subprefeituras da Cidade de São Paulo.
, , Parágrafo unico: Em cada "seção eleitoral" deverão ser dispon

local de votação representando todas as

ibilizadas 5 urnas de acordo com os eixos
*j, r ". ,,
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b( Artigo 14\. Todos os cand

t A,tis@os candidatos

trOoOr hroo
PROC ESSO DE E

idatos são fiscais natos para o processo de eleição e a

deverão requerer a identificação
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' Artigo 16o. A apuração dos votos correrá de acordo com o
anexo a este Edital.
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lnscrição de candidatos no cmdca-spde maio
Cadastramento de eleitores nas subprefeituras02'de maio a 08'de maio
Publicação dos deferimentos e indeferimentos dos
candidatos e eleitores

11 de maio

12 de maio f P ,ê,*t lnício do prazo recursal
Fim do prazo recursal17 de maio
Publicação da lista final de candidatos e eleitores
pela Comissão Eleitoral e publicação do
iulqamento dos recursos.

19 de maio

^1loo
amaio Eleição - Assembleia Geral
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vu - DA voraçÃo
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De acordo com o Reoimento lnterno Eleitoral do CMDCA-SP - publicado no Diário Oficial da Cidade de
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